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SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE CONTRATO - PREF. DE PRESIDENTE JUSCELINO

Tascílla Cunha <financeira@novaclinica-ma.com.br>
Ter, 11/10/2022 16:07

Para:cplpj@hotmail.com <cplpj@hatmai!.com>

Ce: adm@novaclinica-ma.com.br <adm@novaclÍnica-ma.com.br>

@) 7 anexos (2MB)

CND ESTADO 07.02.23.pdf; CND FGTS 25.10.22.pdf; CND MUNICIPALpdf; CND RFB.pdf; CND TRABALHISTA 19.oe.23.pdf;
SOLICITAÇÃO ADITIVO CONTRATO 199 - PREF PRES. JUSCELINO.pdf; SOLICITAÇÃO ADITIVO CONTRATO 202 - PREF PRES.
JUSCELINO.pdf;

Prezado(a)s, boa tarde!

Conforme combinado, segue em anexo os documentos referentes à solicitação do contrato de aditivo de
acréscimo de prazo.

Atenciosamente,

Táscllla Cunha

Financeiro/AdtninIstrativo
c

«V

Recepção Tel. (098) 3232 - 05491 Adminstração:3304-9800

WhBBtsapp Cal. (099) 99888-3875

Rua Rio Branco, 401 -Centro | São Luís - MA

Email: flnaricelroianovaellnlca-rtiB.com br

Web; www.novaclinica-ma.com.br

™tps://outlook.live.com/mail/0/inb<^d/AQQW^^ w



À Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino - MA
Rua Constatino Georgeano Rabelo, N° S/N, Centro,
Presidente Juscelino - MA, Cep:65140-000

Ref.: Manifestação sobre aditivo de acréscimo de
prazo do contrato de N° 199/2021.

Prezada Sra. Secretária,

Tendo em vista a solicitação dessa Administração
que diz respeito ao aditivo de prazo do Contrato n° 199/2021
pelo periodo de 1 ano, servimos do presente para manifestar
a anuência quanto ao aditivo de prazo do referido contrato,
nos mesmos termos e condições dos contratos originais.

Declaramos que aceitamos a continuidade de todas
as condições impostas pelo contrato e seus anexos, onde já
estão considerados e inclusos todos os custos, diretos e
indiretos, encargos, tributos, transporte, seguro,
contribuintes e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárias e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto.

Na oportunidade, encaminhamos todos os documentos
fiscais, trabalhistas e previdenciários atualizados,
pertinente à pretensa celebração do termo aditivo de
acréscimo.

Por fim, reiteramos votos da mais alta estima e
distinta consideração.

Atenciosamente,

São Luis/MA 11 de Outubro de 2022.

fcs^Hoi. /Jfiua dfe SOM»
NOVA CLINICA SERVIÇOS MÉDICOS E

LABORATÓRIO LTDA - EPP

Orenice Alves dos Santos

Representante Legal

NOVA CLINICA SERVIÇOS MÉDICOS ELABORATORIAIS LTDA- CNPJ:32.529.755/0001-74
Rua Rio Branco, 401 - Centro. CEP: 65020-490, São Luís- Maranhão

ÍTel.:(98) 3232-0549 dCel: (98) 999G8-3875
H www.novaclinica-ma.com.br

SlatendimentoOnovaclinica-ma.com.hr



PREFEITURA DESAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DAFAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00007177402022

Validade: 10/11/2022

CERTjFiGADO
102022009214452

CERTIFICAMOS QUE ATÉ APRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA
TURIDICA, DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE AFAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6 289. DE
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DAPESSOAJURfDICA

CNIJ:32.529.755/0001-74 Inscrição Municipal 98244106

Razão Social: NOVA CLINICA SERVIÇOS MÉDICOS ELABORATÓRIO EIRELI

ATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL

863050300 - ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA ACONSULTAS

ENDEREÇO DELOCALIZAÇÃO

Logradouro: rua dos remã©dios

Numero: 401 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: SAO LUÍS - MA CEP: 65020490

Apresente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até adata de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 13 de julho de 2022 ?s 10:14, sob o código de
autenticidade n"4C86FA348D3358F985C906A67CCllB48.

Aautenticidade desta certidão poderá serconfirmada naInternet, em
https://stm.semfaz.saoluiE.ma.gov.br/validacaocerHdao.

"NÃO EVÁLIDAACERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 070455/22 Data da Certidão: 10/10/2022 17:27:20

CPF/CNPJ CONSULTADO: 32529755000174

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a242, da lei
n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do
sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/02/2023.

Aautenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço-
KdfAu;?2,ma"90V"br/' ClÍCand° n° ^ "CertÍdÕeS"e em Se9uida em -ValWoçfio de Certidão Negativa

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/10/2022 11:37:34
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO í£h 4ç<L%

N" Certidão: 200428/22 Data da Certidão: 10/10/2022 17:26:01

CPF/CNPJ 32529755000174 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da iei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual odireito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validadeda Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/02/2023.

Aautenticidade destacertidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Neqativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/10/2022 17:26:01



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil , *rf~-
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional ; . ' ,s 4ÂY\ í '

•* ~.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOSTRIBUTOS FEDERAIS EÀ DÍVIDA-
ATIVA DA UNIÃO

Nome: NOVA CLINICA SERVIÇOS MÉDICOS E LABORATÓRIO EIRELI
CNPJ: 32.529.755/0001-74

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federa! do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão éválida para oestabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB eda PGFN e abrange inclusive ascontribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

Aaceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751 de2/10/2014
Emitida às 10:54:18 do dia 24/08/2022 <hora e data de Brasília>
Válida até 20/02/2023.

Código de controleda certidão: 7955.B9E0.2062.BE3E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



10/10/202217:29 ConsultaRegularidade do Empregador

Volta r

CAlXft ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

imprimir

Inscrição: 32.529.755/0001-74
Razão Social :nova clinica serviços médicos e laboratório ltda
Endereço: Rdos remédios 401 / centro / sao luis / ma / 65020-490

\ ...

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/09/2022 a 25/10/2022

Certificação Número: 2022092602085906686598

Informação obtida em 10/10/2022 17:29:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa-
www.caixa.gov.br

https://consu[ta-crf.caixa.gov.br/consuHacrf/pages/consultaEmpre9ador.jsf
1/1



PODKR JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de I

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NOVA CLINICA SERVIÇOS MÉDICOS E LABORATÓRIO EIRELI (MATRIZ E
FILIAIS)

CNPJ: 32.529.755/0001-74
Certidão n°: 27475080/2022
Expedição: 23/08/2022, às 16:06:46

Validade: 19/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que NOVA CLINICA SERVIÇOS MÉDICOS E LABORATÓRIO EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob O n° 32.529.755/0001-74

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.» 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou era
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que oor
disposição legal, contiver força executiva '

revida* e sugestõri.j: cnâtíaüst. ju= -br
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ENC SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE CONTRATO - PREF. DE PRESIDENTE JUSCELINO

Comissão Permanente de Licitação <cplpj@hotmaií.com>
Qui, 13/10/2022 11:31

Para: controladoria@presidenteju5celino.rna.gov.br <controladoria@presidentejuscelino.ma.gov.br>

Confirmar Recebimento

Att,

Luísa Karolinne Soares Silva Lima
(98)983004500

&•*&{ f

De: TascíllaCunha <financeiro@novaclinica-rna.com.br>
Enviado: terça-feira, 11 de outubro de 2022 16:06

Para: cpfpj@hotmail.com <cplpj@hotmail.com>
Ce:adm@novaclinica-ma.com.br <adm@novaclinica-ma.com.br>

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE CONTRATO - PREF. DE PRESIDENTE JUSCELINO

Prezado(a)s, boa tarde!

Conforme combinado, segue em anexo os documentos referentes àsolicitação do contrato de aditivo de
acréscimo de prazo.

Atenciosamente,

Táscilfa Cunha

Financeiro/Administrativo

Recepção Tei. (098) 3232 - 0S491 Admlnstraç3o:3304-9S00
Whastaapp Cal. (093)99968-3875

Rua Rio Branco, 401 -Centro | Sâo uris - MA

Emaii: financai roffjnovacl inica-ma.com.br

Web: www.riovacllnlca-rna.com.hr
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PREFEITURA MUNICIPALDE PRESIDENTE JUSCELINO PfíiÊ^NTF
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO JUSCELINO

AV. CONSTANTINO GEORG1ANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA '^TtZ^JJl^
CNPJ: 06.003.891/0001-16

DESPACHO

Senhor Assessor/Controlador,

Pelo presente, encaminhamos a V.Sa., para apreciação e analise aceca de aditivo ao
Sníraf°-o /"/2021 Processo Administrativo 04.019/2021, com fundamentação Art
b/, da Lei 8.666/93, que teve como objeto aContratação de empresa especiaNzada
rnJfn fo^" *omog«fia computadorizada de Tórax para pacientes do
COVID-19, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúdedo Município de PresidenteJuscelino/MA.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

Presidente Juscelino (MA), 14 de Outubro de 2022.

JANUZE BARROS Assinado de forma digital porJAMUZE

rlNnU.UjU I I /ÍJÕ31 3 Dados:2022.10,1409:2*27-03W

Januze de Barros Pinho
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

A Excelentíssimo Senhor,
Enoque Lemos
Controladoria Geral Municipal
CONTROLADOR MUNICIPALDE PRESIDENTEJUSCEUNO/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO
CONTROLADORIA GERAL MUNICIPAL

AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN,CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA
CNPJ: 06.003.891/0001-16

Assunto:Aditivo Prorrogação de Prazo de Vigência Contratual

Contratado: NOVA CLINICA SERVIÇOS MÉDICOS E LABORATORIAIS LTDA, CNPJ
32.529.755/0001-74

RELATÓRIO

Trata-se de análise da possibilidade de aditamento para oAditivo de Prorrogação
de Prazo de Vigência Contratual.

Configura-se anecessidade einteresse público da prorrogação do prazo contratual,
pelo que solícita a este setor jurídico a devida análise.

Por sua vez, o Contratante em consulta ao contratado, este manifestou o interesse
em manter a prestação dos serviços.

Estão presentes as seguintes razões de viabilidade que justificam a prorrogação da
vigência do supracitado contrato:

a) Acontinuidade na prestação dos serviços já contratados minimizaria custo, vez que a
Administração Pública contratante já está familiarizada com a técnica e forma de trabalho do
contratado, evitando inadaptações que poderiam gerar aumento de custos;

b) Permite acontinuidade sem tumulto dos serviços, porque não implica em alterações de
técnicas;

c) Os serviços vêm sendo prestados de modo regular etem produzido os efeitos desejados,
tendo em vista que oprofissional apresenta diligência ehabilidade etem vasta experiência na
área;

Aprorrogação de Vigência será pelo período de 21/10/2022 até 21/10/2023.
I- FUNDAMENTO JURÍDICO

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade de prorrogação se encontra
consubstanciada no artigo 57, II, §2-- da Lei 8666/93 que assim determina:



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO
CONTROLADORIA GERAL MUNICIPAL

AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN,CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA
CNPJ: 06.003.891/0001-16

Art. 57. Aduração dos contratos regidos por esta Lei ficará adsáita
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto 'ao^
relativos:

II -à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que
poderão ter a sua duração prorrogada poriguais e sucessivos períodos
com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei n^
9.648, de 1998)

§23 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o
contrato.

Ademais, nota-se que o mesmo vem sendo cumprido sem qualquer prejuízo à
Administração visto que os serviços vêm sendo executados regularmente.

II- CONCLUSÃO

Em sendo assim, observado oprazo de vigência do aditamento contratual 12 (doze)
meses, bem como os documentos reguladores fiscais do contratado, opino pela possibilidade
de realização do aditivo requerido, nos termos do artigo 57, II, §2^ da Lei 8.666/93.

Éo parecer salvo melhorentendimento.

Presidente Juscelino/MA, 14 de Outubro de 2022.

EINfòtíUBlEMOS

Controlador Municipal
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PRESIDENTE
JUSCELINO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO-MA
AV CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, S/N - CENTRO

CNPJ: 06.003.891/0001-16

AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO

PROCESSO ADM n° 04.019/2021

ZSSSS.da Secretaria Munícipal de Saúde d0 ^^^^sssjsi
Autorizo que se proceda o Processo de Aditamento do Contrato n° 199/2DP1

Presidente Juscelino (MA), 17 de Outubro de 2022.

VIVIANE ARRUDA PEREIRA' A"i™íi° de forma digital por VIWANE
BRITO'9755:!;lR7^n/l ^RRUDA PEREIRA BRITO:975533B7304

\s.*ijj300/3UH Dados: 2022.10.17 10:41:59-Q3W

VivianeArruda Pereira Brito
Secretaria Municipal de Saúde
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Diário Oficial Eletrônico ^^TE
Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino -MAJJgSExfJj}!?

üdiçiit» 0-1 Alt» I, Pri-iulenle Juscelino - MA. 05/(1 i/202 i

DECRETO Ns 001 DE04 DEJANEIRO DE2021.

Designa sobre a rescisão de todos os contratos
temporários e exoneração de cargos em provimentos de
comissão celebrados peia Administração Pública do
Município de Presidente Juscelino/MA, e dá outras
providências.

O PREFEITO DE PRESIDENTE JUSCELINO, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso desuas atribuições legais conferidas
pela Lei Orgânica do Município (mencionar o número da
Lei, se possível) c,

CONSIDERANDO o processo precário de transição de
gestão entreo antigo Prefeito Municipal ea atualgestão;

CONSIDERANDO-que o antigo gestor municipal, no
exercício de 2016-2020, vinha mantendo contratos

temporários de trabalho, com [ou sem) aprovação de
uma Lei Municipal pela Câmara de Vereadores;

CONSIDERANDO que devemos obedecer aos princípios
constitucionais da legalidade, impessoalidade,
publicidade, eficiência e a necessidade de reequilíbrio e
manutenção dos gatos públicos (1.C 101/2000);

CONSIDERANDO a necessidade de instauração de um
processo de recadastramento dos servidores públicos
municipais para apuração do quantitativo do quadro de
servidoresdo Município de PresidenteJuscelino/MA;

DECRETA:

Art l5 - Ficam RESCINDIDOS todos os contratos de
trabalho temporário celebrados pelo Município de
Presidente jusceiino/MA, no periodo de 2016-2020,
devendo os Srs. Secretários Municipais adotarem
imediatamente todos os atos necessários à conseqüente
exclusão dos profissionais alcançados por este decreto
da folha de pagamento, após apuração em processo de
recadastramento dos servidores públicos municipais.

Art 2°. Pica determinado ào Chefe do Setor &e Pe.
que a inclusão de qualquer servidor nos quacjr
funcionalismo local se dará somente por autonz
expressa/documentada do Prefeito, sob pena de
responsabilização pelo eventual descumprimento, com
aberturade processo administrativo disciplinar e demais
providências legais pertinentes,

Art 3o. Ficam EXONERADOS os ocupantes de cargos em
Comissão do primeiro e segundo escalão, no âmbito da
estrutura organizacional do Poder Executivo do

Município de Cachoeira Grande, Estado do Maranhão.

Art. 4o. Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se. Cumpra-se. Publinue-se.

SEDE DO PODER MUNICIPAL ' DE PRESIDENTE
JUSCELINO, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO DE
2021.

PEDRO PAULO CANTANHEIDE LEMOS

PREFEITO MUNICIPAL

DECRETOW 002 DE 1 DEJANEIRO DE2021.

Designa os ordenadores de despesa, suas atribuições, e
dá outras providências.

O PREFEITO DE PRESIDENTE JUSCELINO, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Orgânica do Município [mencionar o número da
[.ei, se possível), considerando o disposto na Lei n5
4.320/64.

DECRETA:

Art ia - Os Secretários Municipais de Saúde, Educação,
de Assistência Social e de Administração terão a
competência para praticar dos atos de ordenação de

Prefeitura Municipal de Presidente Jusceiino - MA
Rua Coiistantino Georgiano Rabelo, S/N, Centro,
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despesas e a ordem de pagamento de que tratam os
artigos 62 e 64 da Lei Federal n° 4,320/64, no âmbito da
unidade administrativa que titulariam, relativamente à
aplicação dos recursos financeiros oriundos de
arrecadação própria, transferências constitucionais

. obrigatórias e transferências voluntárias, vinculados às
respectivas.

Art 2". O Secretário Municipal de Administração será
competente para os atos de ordenação das despesas de
sua unidade administrativa que engloba a Secretaria
Municipal de Finanças, o Gabinete do Prefeito, Secretaria

Municipal de Administração, Secretaria Municipal de
Cultura, Desporte e Lazer, Secretaria Municipal de

%^) Agricultura, Secretaria do Meio Ambiente, Secretaria
Municipal de Transporte, Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Secretaria Municipal de Aquicultura e
Pesca.

§la. As ordens bancárias ou outros documentos de
autorização de pagamento de despesas da Secretária
Municipal de Administração e as demais unidade
administrativa conforme cita-se no, caput desse artigo
serão de competência do Prefeito Eleito mediante

assinaturas conjuntas c solidárias, mesmo em formato

eletrônico, comSecretário Municipal de Finanças.

Art. 3°. 0 Secretário Municipal de Educação será
competente para os atos de ordenação das despesas de
sua unidade administrativa que engloba a Secretaria
Municipal de Educação, o Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB,

%r Art. 4° 0Secretário Municipal de Saúde será competente
para os atos de ordenação das despesas de sua unidade
administrativa que engloba a Secretaria Municipal de
Saúde e Fundo Municipal de Saúde.

Art. 5". O Secretário Municipal de Assistência Social será
competente para os atos de ordenação das despesas de
sua unidade administrativa que engloba a Secretaria
Municipal de Assistência Sócia! e Fundo Municipal de
Assistência Social.

Art 6o. Dentro da Implantação, do modelo
descentralizado de gestão administrativa, são
considerados atos de ordenação de despesa, nas suas

áreas de competência e abrangidas
administrativas que titularizam:

I. Autorização da emissão de notas de emj
do Fundo Nacional da Educação Básica (FUI
Fundo Municipal de Saúde (FMS) e do Fundo Municipal
de Assistência Social (FMAS);

II.Autorização da emissão de notas de empenho, emissão
de ordem bancária ou outro documento autorizativo de
pagamento de despesa, emissão de outros documentos

que gerem receita e despesa para o Município;

III. Representaçãodo Município em contratos, convênios,
acordos, ajustes e instrumentos similares;

IV. Abertura e movimentação de contas bancárias que
envo'vam recursos financeiros;

V. Reconhecimento de dívidas e liquidação de despesas;

Vi.Abertura do Processo Licitatório;

VII. Autorização do Termo de Referência;

VIII.Autorização do Edital

IX. Autorização de processo licitatório;

X. Adjudicação, quando existir recurso;

XI. Homologação de resultsuo de licitação bem como <i
suadispensa e inexigibilidade e contratação direta;

XII. Assinatura de contratos/terraos aditivos.

XIII. Concessão de adiantamentos.

§1B. As ordens bancárias ou outros documentos de
autorização de pagamento de despesas somente terão
validade mediante assinaturas conjuntas e solidárias,
mesmo em formato eletrônico, dos do Secretário

Municipal de Finanças.

§2°. A validade das notas de empenho a que se referem
os incisos I, If, bem como os atos que se referem os
incisos IV e V deste artigo ficam condicionadas as
assinaturas conjuntas e solidárias dos Secretários
Municipais das respectivas áreas e do Secretário de
Finanças.
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§3". As notas de empenho à conta dos recursos da fonte
do Tesouro Municipal serão assinadas conjunta e

• solidariamente pelos Secretários Municipais destas áreas
e pelo Secretário de Finanças.

Art. 7o. Cada secretário municipal, detentor da ordenação
de despesas, será responsável pela autorizaçãode todas
as compras, materiais, bens e serviços relacionados a sua
unidade administrativa.

§ Io. Em período de férias ou afastamento do secretário,
a movimentação será assinada pelo secretário interino
da Pasta, nomeado pelo Chefe do Poder Executivo.

Art 8". Os contratos, convênios, acordos, ajustes e
instrumentos similares que gerem despesas para o
Município somente serão assinados, na forma deste
Decreto, mediante a satisfação simultânea dos seguintes
requisitos:

i. Conclusão e divulgação do resultado do respectivo
procedimento licitatório, quando foro caso;

II. Empenho préviodo valor total [gioba!) ou estimadoda
despesa a ser liquidada no exercício;

III. Minuta do respectivo termo previamente aprovada e
carimbada pela Assessoria Jurídica;

IV. indicação, no respectivo termo, da dotação
orçamentária e número da notade empenho;

V. Indicação, no preâmbulo do respectivo termo, no
número do processo administrativo.

Art 9°. Évedado ao ordenador de despesa autorizar a
execução de despesa sem expressa comprovação de
suficiente disponibilidade de recursos orçamentários
para atender o requisitado.

Ait. 10. Os Ordenadores de despesa respondem
administrativamente, civil e penalmente pelos atos que
praticarem.

Art. 11. A Controladoria Geral do Município exercerá o
controle interno dos atos praticados pelos ordenadores
dedespesa, visando ao fiel cumprimento desteDecreto.

Parágrafo Único: Obriga-se o Controlador-Gerai do
Município a comunicar ao Prefeito Municipal a

ocorrência de eventual d^cumprimento de norma
estabelecida neste Decreto, da qual tiver conhecimento,
sob pena de responsabilidade solidária.

Art 12. Este Decreto entra em vigor na data de^siííQ ü£. \
publicação, revogadas as disposições em contrário1'.-' -y a--., ^

Registre-se.Cumpra-se. Publique-se.

SEDE DO PODER MUNICIPAL DE PRESI

JUSCELINO, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE fANEIRo"
2021.

PEDRO PAULO CANTANHEIDE LEMOS

PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N"003, DE04 DEJANEIRO DE2021.

Determina a imediata suspe isãodetodos ospagamentos
de fornecedores do âmbito municipal, convoca credores
do município para apresentação de documentos e dá
outras providências.

O PREFEITO DE PRESIDENTE JUSCELINO, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso desuasatribuições constitucionais e
na formaprevista na l.eiOrgânica Municipal.

CONSIDERANDO a impossibilidade dos trabalhos da
Equipe de Transição Municipal causada por entraves
criados pelo ex-prefeito, que não forneceu os dados
relativos ao cadastro de fornecedores, contratos
administrativos, licitações e demais relatórios contábeis;

CONSIDERANDO a possibilidade de existência de
contratos fictícios de prestação de serviços, de obras,
fornecimento de bens e congêneres, que poderão causar
lesãoirreversívelao patrimônio público;

CONSIDERANDO a necessidade de orientar a ação do
Covemo Municipal com austeridade, adotando critérios
de prioridade no emprego de recursos públicos,
indispensáveis aosaneamento das contas públicas;

CONSIDERANDO a necessidade de submissão das
despesas da Administração Direta e Indireta às
restrições orçamentárias e financeiras previstas na
Constituição Federal;
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PREÜDENTE
JUSCELINO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO-MA
AV CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, S/N - CENTRO

CNPJ: 06.003.891/0001-16 fp

ATO CONVOCATÓRIO \ _

funionmi Pel°/re?te instrumento e com base no Processo Administrativo "t

« 020 «^ ^ "a Rua d°S Remédios> 401> «"tro São Luís-Maranhão CEP

entre esta Prefe,tura Municipal eaempresa acima citada munidos da sua habi!^^

08-00hs (oito^rS àsT^OOhT^ t* ^ ^^ a^"^ eno horàrio <*»us.uuns (pito horas) as 12.00hs (doze horas), munido dos seguintes documentos-
" t/R0J^°(A) CONV°CADO(A): deverá apresentar Cédula de

Identidade ou documento equivalente que possua foto
- PROCURADOR(A): Instrumento público ou particular de mandato

(procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgante
outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá
apresentar amda, Cédula de Identidade ou documento equivalente que
possua foto. M

m,tPnti,*H °S d0'Ument0S acima deverã0 ser apresentados através de cópias devidamente

Onão comparecimento dentro do prazo econdições estabelecidos neste instrumento, ressalvado
o ireito ajustificativa, ou envio no e-mail no prazo estimado, decairá àempresa odireito à
con rataçao econtra amesma senio aplicadas as sanções administrativas epenalidades previstas
cm ici.

Presidente Juscelino/MA, 18 de Outubro de 2022.

VIVIANEARRUDA • AMina*>de forma digital por
DCDI-,DA f VIVIANE ARRUDA PEREIRA
rtKtlKA BRITO:975S3387304
BRITO:97553387304 0afos;2O2 '̂O-isio33:47

Viviane Arruda Pereira Brito

Secretária Municipal de Saúde



JUSCELIN

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO - MA
AVCONSTANTINO GEORGIANO RABELO, S/N - CENTRO

CNPJ: 06.003.891/0001-16

PROCESSO ADM N° 04.019/2021
CONTRATO N° 199/2021

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 199/2021
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO E DO
OUTRO LADO A EMPRESA NOVA CLÍNICA
SERVIÇOS MÉDICOS E LABORATÓRIO LTDA, EM
TOTAL CONFORMIDADE COM AS CONDIÇÕES
ABAIXO ESTIPULADAS.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, situado na Avenida do Sol, S/n!
Centro, Presidente Juscelino/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 06.003.891/0001-16, neste
ato representado pela Sra. Viviane Arruda Pereira Brito, portador do CPF n.°
975.533.873-04 e RG n.° 000109330299-0 SSP/MA, residente e domiciliado na Avenida
Jeronimo de Albuquerque, Cond. Vite, Ap: 101, Bloco Ipê, Angeiim na cidade de São
Lujs/MA, a seguir denominada contratante e a empresa NOVA CLÍNICA SERVIÇOS
MÉDICOS E LABORATÓRIO LTDA escrita no CNPJ sobre n° 32.529.755/0001-74
com sede na Rua dos Remédios, 401, centro São Luís-Maranhão, CEP 65.020-490
representada pelo Senhora Orenice Alves dos Santos, portadora do CPF
248.542.043-20, RG 047238632013-0 SSP/MA, a seguir denominada CONTRATADA,
resolvem firmar o presente Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do contrato n°
199/2021, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada na realização
de tomografia computadorizada de Tórax para pacientes do COVID-19, visando
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Presidente Juscelino/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O prazo do contrato n° 199/2021 fica prorrogado por mais 12 meses com início em
21/10/2022 e término em 21/10/2023, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93.



PRESIDENTE
JUSCELINO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO - MA ;'C ftW/
AV CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, S/N - CENTRO í' r 3 Us? y

CNPJ: 06.003.891/0001-16 • \ „,.£
CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições doContrato a que se refere
o presente Termo Aditivo.

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado, assinam este
instrumento em 03 (três) vias deigual teor e forma para um sóefeito \egp\, na presença
de 02 íduasl testemunhas r

Testemunhas:

Presidente Juscalino/MA, 18 de Outubro de 2022.

VIVI ANEARRUDA Assinado de forma digital por
PFRFIRA ' VIVIANE ARRUDA PEREIRA
rcríClHA BRITQ:97553387304
BRITO:97553387304 Dados: 2022.10.18 1034:50-03'00'

Viviane Arruda Pereira Brito
Secretário Municipalde Saúde

Contratante

--vuüL Mou^ rlfto S=J^
ÍOVA CLINICA SERVIÇOS

MÉDICOS E LABORATÓRIO
LTDA

CNPJ 32.529.755/0001-74 >*
Orenice Alves dos Santos

Contratada

><

o
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 7/2023 (SRP)

naín,nn-,:,*.|,r™í«S,Mu',if-,|)al dq ^"^VMA torna publiro que rmliíaic n .<,-,09/02/2023, as 09.00h (noiarin de Brasília), o P.egãt, Eletrônico n'• 07/2(1 n ".n»!..^-
objeto e o registro de preços para euontuitl e f..«"~ *- -' -- " '-f' -
Impressora,conforme Ptocesso Administrativo i
disposição no endereço eletrônico: wwiv.porLn
pelo e-mail li citação, pena Ira (BJgmail.com.

Pena Ira/MA. 26 d' jjr.piro di- jo/3 ' '$•
FREUD NORTON MOREIRA íiOÍ SJiNTOI

Preíioeirci

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SV* ÍS/2ÍIH (SRP(

^,„, A PrefeiUlra Municipal de Pcnalva/MA to;n.i Ê,ut.;.,,- n.-- r..,,.09/02/2023, às 14 001, {horário de Brasil,,,), o P-w:10 lWí™;' „• ;^.w KÍ
objeto e o le^istro de preços para eventual e futura aeuf.ir i-' ri',.' ,-,-.•,.li -. n. •

encomra-se a disposição ( no enoereci, |.isim,.,.
WWiv.ponaWecompras.penalva.ma.eov.hr. ' Info.macJcs pelo c7,l
iiclt3cao.penalva@iamail.com. ' '

Penalvj/MA, 20 de lanerrn ti;- ^a1'?
FRFUD NORTOIV MOREIRA DOÍ SANTOS

PteeocE-o

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA
* AvTSO DE LICITAÇÃO

PREGflO ELETRÔNICO SRP Ns 5/2023

. AF'^:'"}"? Municipal de Presidente Ootra/MA. tu!r„, púhlko ,-.,„ rnalr,,-Licitação na modalidade Ureeio elelronicn n? OOV202?.. Ob|-trr R,..',.;,,, 4., c,™ r
eventual e lutuia contratação de empresa oara otransporte enc-lir ^r„ .ncos £L '
urbanas c rurais das umdades escolares da r«fe .nun„-in„l d„ éns^J ,"-•
Municipal de Presidente Dutra-MA RealnaçSo: OÍ/02'2023 a« [l'i ;r. noi "• Tir^m-
lol n= 10.S2O/2O02 com aplicaçãç. subsidiaria da !,••! ,-,! s(,í;f..'9t
Observações: O Edital eslará ifoporvvrl na ,rl..„ia "no" ,-
wivw.compraspresidenledutra.cnmbr e nn " SM„
rittp://pres,dontodutra ma.eov.br

AVISO DE CANCELAMENTO

CONCORRÊNCIA PÚBIICA N" 2/2031- CPL

AComissão Permanente de Licitação vem comunicai aos participante! que
em atendimento ao Ofício na 047/2023 - C-AB/SiNFRA o CANCELAMENTO DA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' 002/2021 - CPL, po, determinaçüo do Secretário de
Infraestrutura e Serviços Públicos, Sr Fábio Hernandez de Oliveira Sousa. Cabe ressaltar
que a referida Concorrência estava Suspensa desde o dia 13 de outubro 2021 por forca
da liminar IO. 50377253, oriunda do Mandado de Segurança „• 0811698.
59.2O21.8.10.DO40. Informa ainda que o Processo Administrativo nS 02.30.019/2021 foi
devolvido a Secretaria de origem no dia 29 da setembro de 2022 po. meio do Oficio
n* 402/2022-CPl OBJETOi OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FSPECIAUZADA PARA
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO
MUNICÍPIO 0í IMPERATRIZ/MA, CONFORME AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO
DE RFrERLNCIA, LDITAl E SEUS ANEXOS.

FÁBIO HERNANDEZ DE OLIVEIRA SOUSA
Secretário de Infraestrutura q Serviços Públicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Ns 33/2022

ORIGEM: Processo administrativo nt 301022 001/2022 MODJIinora p,„„í-

r™»3fifph^f ST' T60- °B,ET0: ***>** S rnTvanSpaia o REGISTRO QE PREÇOS objetivando eventual e futura contratação de pessoa mrfdica
P^a forneomento de equipamentos destinados para uso dos agentes de saúde e dos
S%^rbd^fde fndtf3S'- CD,nfSrme ™«* MS "f 3.2« Te 07 de dezemlío dM2ll,- /mÍ n U?H°, "umo»,al de Saúde «o Município de Laeoa Grande do
Saud Bn/™™™7 í'Plo d" U,ÍOa G"nndC d0 ^^nMo/MA/S^elarta Municipal de
0VV2O2rôiHnMri?nr.nni0eM' 'T* °ÜbliC0 ° r"UltSd° do pree5» irônico n=HOMOLOGA?ÃnM? ? 1 ^ • aí,1"°deí,a "«'^o í* "illinte liütaate: RESULTADO DAHCMOLOGAÇAO. Alicitação [oi realüada pelo critério de menor preto sendo o Dresenf.

Lafsoa Grande do Maranhao/MA, autoridade competente, conforme resultados ,ndir=d™
abai,„- Empresa 1: WSEftEJO EMUNIÍ LTDA, inscrtta no CNPJ- 19 043 77S/Ü001 17 JaterHomologada RS 4.071,36 (qustro m,l, setenta e um rears a íttVseicentavo O
MZ"™Ddc,f/oaarti^a'dq te ? t""^ ^"^ " PnCOntra COm -s-aHranque '̂ac"mreie^ados a partirda data desta publicação, nos dias úteis nohorário de expediente daPrefeitura Municipal rfe Lagoa Grande do Maranhio/MA. semente aa

Lagoa Grande do Maranhão [MA), 6 de janeiro de 2023
5KARLET POLICARPO ARAÚJO

Secretaria.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA
EXTRATO DE CONTRATO

^r ii jjoze) meses destinado a realização de processos licitatorios para o Municiou, de

s, serros reaiíl uVrfwni i? m ,' r "abr ilobal RS lG.GOOroo (dfiesseis mil es,.-sc«nos reais). VIGÊNCIA- 12 doie meses, RASE LEGAL" Lei Federal n" Hfiftfi/M
Rem/os de Sousa coelho -Secretario Municipal de Administração. 5

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

cXTRATO. RATIFICAÇÃO. DISPENSA DE LICITAÇÃO N1006/2022
Proctsso Administrativo 001.1-109 1S/2022

Passagem Franca - MA, 12 de dezembro de 2022
THELVS ANDRADE NQLETO PESSOA
Secretario Municipal de finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

AVISO DEADIAMENTO
PREGÃO ELETHÓNICO N- 3/2023

m,W/2023A líVoíh T-Zu t: ,Pe"f^r'°™ Público que fica adiada para odia

l,r:tacjo pei.Jlvn(i)Email.con:. ,nrormavoes pelo e-mail

Penalva/MA, 2ã de janeiro de 2023
FRfUD NORTON MOREIRA DOS SANTOS >

Precoeiro

AVISO DE ADIAMENTO
PP.EGAO ELETRÔNICO W 5/2023

Í«^%X^»SS^ KSC ^m
,^1v,oo,taldecompra:.publ,caS.com.br nformacões f elE,r™íctl:iidlauo.penjlrasijrnaü.coin intorma^oes ps|0 e-mail

. o Piegao Eletrônico n" 07/^0.1? {'.ll^Tiru-.
e flltlira aquiSICSo de toneis r íiirtflfíoirrV.T
/o ri* ITO3/20J3 SF.VIAli. Oer.liljl/Tiíüntili te í "<
rLnliJecompras psnalva.m.i.gou /r JhfõriTiiJn.-.'.

Pmalva/MA, 25 de janeiro de 2023
FRF.UD NORTON MOREIRA DOS SANTOS

Prega eiro

iin,0...i,r,n.Hnl™.|W.|,i„,|. „(.!,,(n*,j OÜMJilBmjíHiHü

ilf ,av<",e-..
ileti.Mir:.

Prendente Tíutia, 23 cie janeiro d,. 707J
OTÁVIO RENAN .ME^JESi.S 0ELMOÍDE1 ÍANl.VJft

Prego ei ro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

KS?rADM,IM-0WII2l':1''lM" * Adnann-nto an conrr-H., .v |n.rCLINICA SERVIÇOS MÉDICOS E LABORATÓRIO LTUA. CNPi „» ' i ^r. /;.,!;,
OBJETO' Contratação de empresa espaoLali™; oa rfafiia-ã-. '•'••
computadoriíada de Tora* para pacientes drJiKlViD-19 v.iar.no ,umri-r ••' r,
ConSf,J*3, '̂"'tl|,al deÍ3"de Iin Ml,n*° d" n.e-.iriPWe lus^l.noÍM,-,Contrato lW/202lr no que dl; respeilo a vi(sênti.i fira pronoculo =,„- .„.„' -
mico em 21/0/2022 e término em 21/10/2023, nos r™ d.i : .,v, ' L-- ,
«022 ' ' ^ flIt "' ^ LPI *aW'X tlaUl "" ^'"': ;''': "'"
PROCESSO ADM 10.003/2021. ia Termo de Aclitaiv.-n10 ,,tl r^-.i, ,r •,•...,.,- .,-„ ,
SSS ÍPÍÇ05."^"» £ LABORACÓRIO ITDA, (NPJ íi ^Vw'? VOBJETO- rjntra ação de empresa especializa0,1 e,T. ivc.lação de -^,,1:1,,.
médicos hflpualaros para atender a população ao Mumcip.o de Prev:.!,.,-,;. ^-,-",:,»";".
Ad.tar an Contrato 202/2021, no que diz respeito avian, ,a f,ca p^rü ,.{„,-;, ^ ,'/i
meses com inicio em 12/11/2022 o termino em 12/U/TO3 no' • ' r :.

PROCESSO ADM O2.O0A/2O22 1° Teimo ti-'Mií,irr,n -n -,o , „., ,„. .. „•„,„ , , , , ,BRAÇA COMERCIO ESERVIÇOS EIRELI, ^T,^))^^ [^ ^
Contratação do Empresa especialiíarta em locação de veícies L\ nau, a-, Tr™',;
Escoar, atendendo as necessidades da Secreta,,* M.m.cpal de Idur "io n-> M, ó,- , ',
Presidente Juscelino/MA Aditar ao Contrato 0200101/202? ";„! ,.» í,'";, '
hca prorrogado por mais 12 meses com início (.fI1 14/0J'2023 » téiiniv,'".,, ,' ,;„

S.SG6/93 Data da assinatura do Termo aditivo. 24/0 i/2023 '

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃ0
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PRÈCa5 N9 1/2nn

PROCESSO ADMINISTRATIVO W 317J7.01/2D23- CPL/P^R
m™, s i.A Prfel;,lra MunTcIpa! de Riacflão, -stado do Maranl-..'in com ,.m, ,,, P ,-.

aBSSWe suas alterações, através do Presidjfte da ComfciãoPr.-m-.,'.-;,,CPL, torna publico, que fará realüar L.araçàWia moiialidac- tomapÃ r/ í:'ii.
rntnrlo de ,.JIBanWluo de MENOR PREÇO GLcIm., „„o objeto í i"," ,n'v-, , •, -aspecaluada em obras eserv.ços de engenharia para arécop.U çV; ,.,." ,"i :."
município de Riachão - MA. Com sessão de abertura para se- re-,H ad-,' í
evere,ro do 2023, às OPhOOn,,, (nove hor«J. Os ml.ress S .;m),"o' t . ?-,

Edita e seus Anexos £r„tuitamente através dos ení-re^ eotin,.,- •• d- •,;'
Prefe.tura de R,ach5o/MA http://www.nachao.rra gov hr --utias .„ò-,v r,'. -
CRli,achao.i,,a@>email.çom ou das OÜhOOmm às JíhOOmn. lias,. Ie"al le, ',,» s
Si f^íV RlachJao/MA. 3Í «<• i""-™ ^ 2023. Qeidina,va BoUs fCit-residento^ubstutita da Comissão Permanente de LirrracSn.

ClEIDINALVA fiOHGFS TJAPTJOV, JJFWS
PresiB^nle Sutisiituta da Coo^ssao iíerm,iriertp ik t,L,r.,.-.-,

AVISO DEANULAÇÃO
PREGÍO ELETRÔNICO Ni7/202J

TOSMAP, SEM EFEITO APUÍLICACÃOIXJAVUonilPGÃnrLITf/frnM míi,--^refei tira Muaicipsl de Riaclião. estado do-Mai^àa L, t7en\l - ^,',?{"'

CLEIDINAIVA B0RÜE5 RARBOM NEVF',
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